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13 de novembro de 2024 

O DIRETOR-GERAL O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPOREPRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUL DE MINAS GERAIS – SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUSCAMPUS CARMO DE MINAS,  CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada
pela Portaria nº 1.187 de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, Seção 2, Página
29, RESOLVERESOLVE: 

 Art. 1º– REVOGAR,  Art. 1º– REVOGAR, Portaria nº 12 de 09 de fevereiro de 2024, modificando a composição do NÚCLEONÚCLEO

DE APOIO ÀS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECÍFICAS - NAPNEDE APOIO ÀS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECÍFICAS - NAPNE, do IFSULDEMINAS – Campus

Carmo de Minas, a  SABER:

Representantes Docentes:Representantes Docentes:

Titulares:Titulares:

Thalita Ferreira Menegassi de Souza (Secretária)

Siméa Paula de Carvalho Ceballos ( Vice-coordenadora)

Fabiula Ferrarez Silva Gajo

Suplentes:Suplentes: 

                      Rafael Vieira Âmbar

                      Nádia Maria Fonseca Campos Ribeiro

                      Representantes Técnicos Administrativos:Representantes Técnicos Administrativos:

Titular: Titular: Arthemisa Freitas Guimarães Costa, Pedagoga (Coordenadora)

Suplente: Suplente:  Adilene Moreira Dionizio, Auxiliar em Assuntos Educacionais

                      Representante da Equipe Multidisciplinar:                      Representante da Equipe Multidisciplinar:

                      Titular: Titular: Lizânia Vieira de Paiva, Técnico em Enfermagem 

                      Suplente: Suplente: Maira Figueiredo Vieira, Assistente Social 

Representantes Discentes:Representantes Discentes:

                      Titular:  Titular: Pedro Veríssimo

                      Suplente:  Suplente: Bruno Maurício Isidoro Candido

                      Representante da Equipe de Apoio Especializado                      Representante da Equipe de Apoio Especializado

                      Titular:   Titular: Rafael Janke Bosque

                     Suplente: Suplente: Yasmin Alves Dotti



Código Verificador:
Código de Autenticação:

                      Membro da Comunidade:                      Membro da Comunidade:

                      Titular:  Titular: William Rogério de Souza

                      Suplente:Suplente: Érika Lira Santos de Oliveira

Art. 2ºArt. 2º – O mandato dos membros do NAPNE, terá duração de 24 (vinte e quatro) meses, sendo
passível de reeleição.

Art. 3º Art. 3º –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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